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EMENDA SUPRESSIVA N°. 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 101, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.


O vereador proponente, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o Regimento Interno, apresenta Emenda Supressiva ao AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 101, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017, o qual DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos termos a seguir.


Art. 1º Fica Suprimido o § 6° do art. 27 do projeto de lei n°. 101, de 29 setembro de 2017, que dispõe sobre a lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2018 e dá outras providências, passando o inciso VI a ter a seguinte redação:

Art. 27…
(...)
VI - Suprimido.



JUSTIFICATIVA
 
A presente emenda vem atender a solicitação do departamento jurídico desta casa, o que restou convalidado pelo Executivo Municipal através do ofício datado de 23 de outubro de 2018. 
 

Canela, 27 de outubro de 2017.
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Marcelo Savi
Vereador
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